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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 15 de Abril de 2026 • ANO V | N° 963

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0365/2026 DE 14/04/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR RENAN GONÇALVES SILVA

CARGO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

PERÍODO DE GOZO
06/04/2026 À 25/04/2026 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

01/03/2025 ATÉ 28/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0431/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0366/2026 DE 14/04/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
GERALDO FERNANDES DE
SOUZA

CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS PE-
SADAS

PERÍODO DE GO-
ZO

13/04/2026 À 12/05/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

02/04/2025 ATÉ 01/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0432/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0367/2026 DE 14/04/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VILSON DA SILVA GOMES

CARGO
AGENTE DE VIGILANCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
GOZO

01/05/2026 À 30/05/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

24/03/2024 ATÉ 23/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0433/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0368/2026 DE 14/04/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
TATIANE MARQUES DA COS-
TA

CARGO
AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

PERÍODO DE GOZO
13/04/2026 À 11/06/2026 (60 DI-
AS)

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/03/2021 ATÉ 08/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0434/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI
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SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0369/2026 DE 14/04/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
TERESINHA BLASIUS PYS-
KLEVITZ

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO
22/04/2026 À 21/05/2026 (30
DIAS)

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

30/06/2020 ATÉ 29/06/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de abril de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0435/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0370/2026 DE 14/04/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora EDIMARA SÃO JOSÉ
PEDRO PEREIRA, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.781.891-** e a senhora LARISSA CORREA DE CAS-
TRO, CPF nº ***.781.922-**,para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO PMGN/MT 045/2026 – Adesão à ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 207/2025, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 35/2025, realizado pelo Município de LUCAS
DO RIO VERDE – MT, com vistas para AQUISIÇÃO DE
DOIS CAMINHÕES TRUCK 6X4 EQUIPADO COM CA-
ÇAMBA ZERO KM em atendimento as demandas da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Serviços Urba-
nos de Guarantã do Norte – MT.

Vigência do Contrato: 10/04/2026 à 10/04/2027.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/
2026, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial
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Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0436/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0371/2026 DE 14/04/2026.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO
ADIMINISTRATIVO A CRIANÇA E ADOLESCENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora PATRICIA LUANA
MACHADO BRANDÃO, maior, portadora do RG nº
2008***-* SSP/MT e do CPF n° ***.915.541-** e Matricula
n° 672100-1, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO
DE ATENDIMENTO ADIMINISTRATIVO A CRIANÇA E
ADOLESCENTE, nomeada através da Portaria de nomea-
ção Nº 0704/2025 de 14/04/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0437/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0372/2026 DE 14/04/2026.

“RETIFICA PORTARIA Nº 0364/2026 DE 10/04/2026
QUEEXONERA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
APLIC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR portaria nº 0364/2026 de 10 de
abril de 2026 QUE EXONERA CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO DE APLIC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 28 de abril de
2026, revogadas às disposições em contrário.

LEIA-SE:

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de abril de
2026, revogadas às disposições em contrário.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0438/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

033 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as
(os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento
das vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA “D”

Posição
Nº
INSC

CANDIDATO
Nota
final

Situação fi-
nal

41º 757
RONALDO TELES
DA SILVA

61
Cadastro
Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 14/04/2026, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado tra-
zer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14
anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (meno-
res de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGI-
NAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e reca-
dastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das
duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/
ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candida-
to, comprovando não ter sofrido condenação criminal tran-
sitada em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AU-
TENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de
Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E
EM CASO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONS-
TAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA
ANTERIOR A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titu-
lar/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto
de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a
processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem
do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de
Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no
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ato da contratação, além das demais exigências, o registro
no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, de-
verá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação,
além das demais exigências, o registro no CRN (Conselho
Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de
Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRA-
ZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCU-
MENTAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link:
<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/...
seletivo/>; Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível
no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP N° 0439/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0373/2026 DE 14/04/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANGELA MARIA MACE-
DO, brasileira, maior, portadora do CPF n° ***.812.501-** e

a senhora ELISANGELA FÁTIMA DE CAMARGO, CPF nº
***.138.191-**,para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 045/2026 – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA, EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI-
COS INSTALADOS EM 18 (DEZOITO) CONSULTÓRIOS
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À REDE DE SAÚ-
DE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, ABRANGENDO UNI-
DADES LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO.

Vigência do Contrato: 14/04/2026 à 14/04/2027.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0440/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LEI Nº 2.505 DE 13 DE ABRIL DE 2026

INSTITUI DIRETRIZES PARA O PROJETO DE URBANI-
ZAÇÃO, PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E VALORIZAÇÃO
PAISAGÍSTICA DA ÁREA DENOMINADA “CURVA DO
PADRE”, LOCALIZADA ÀS MARGENS DA RODOVIA MT
– 419, INTEGRANTE DA ÁREA DO AEROPORTO MUNI-
CIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, E AUTORIZA O PO-
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DER EXECUTIVO A BUSCAR RECURSOS ESTADUAIS E
FEDERAIS PARA SUA EVENTUAL EXECUÇÃO.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei, faz saber que a câmara municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Município de Gua-
rantã do Norte, diretrizes para o Projeto de Urbanização,
Preservação Ambiental e Valorização Paisagística da área
conhecida como "Curva do Padre", localizada às margens
da Rodovia МТ-419, integrante da área pertencente ao Ae-
roporto Municipal.

Art. 2º O projeto tem por objetivos:

I - evitar o abandono e a degradação da área;

II - promover a preservação ambiental, com manejo ade-
quado da vegetação;

III - contribuir para a melhoria da segurança viária e da visi-
bilidade no trecho da rodovia;

IV - valorizar o aspecto urbano e paisagístico do Município;

V- estimular o uso ordenado, seguro e ambientalmente
equilibrado do espaço;

Art. 3º Para o atendimento dos objetivos previstos nesta
Lei, o Poder Executivo poderá, conforme juízo de conve-
niência e oportunidade, adotar, entre outras, as seguintes
ações:

I - limpeza, roçada, poda e manejo ambiental controlado;

II - implantação de paisagismo com espécies nativas e ade-
quadas ao local;

III - instalação de sinalização viária, educativa e ambiental;

IV - implantação de iluminação pública, quando tecnica-
mente recomendável;

V - implantação de elementos urbanísticos compatíveis
com a área aeroportuária;

VI - desenvolvimento de ações de educação ambiental е
preservação.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, se assim enten-
der conveniente, a firmar convênios, termos de coopera-
ção, acordos e parcerias, bem como a pleitear recursos fi-

nanceiros junto aos Governos Estadual e Federal, por meio
de:

I - emendas parlamentares;

II - programas estaduais e federais nas áreas de infraestru-
tura, urbanismo, meio ambiente e mobilidade;

III -transferências voluntárias e demais instrumentos legal-
mente admitidos.

Art. 5º A eventual execução das ações previstas nesta Lei
ficará condicionada à conveniência e oportunidade do Po-
der Executivo, bem como à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira, observadas as normas legais
pertinentes.

Art. 6º A presente Lei não implica obrigação de execução
imediata, nem autoriza a criação de despesas sem prévia
dotação orçamentária específica.

Art. 7º A implementação de eventual projeto observará as
normas ambientais, urbanísticas e aeroportuárias vigentes,
respeitando as restrições operacionais da área do Aeropor-
to Municipal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Guarantã do Norte - MT, aos 13 di-
as do mês de abril de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
pu... 0430/2026

034 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as
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(os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento
das vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

AGENTE DE VIGILANCIA E MANUTENÇÃO ESCO-
LAR

Posição
Nº
INSC

CANDIDATO
Nota
final

Situação fi-
nal

16º 322
NILSON ROGNER
JANTSCH

64
Cadastro
Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 14/04/2026, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado tra-
zer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14
anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (meno-
res de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGI-
NAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e reca-
dastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das
duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/
ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candida-
to, comprovando não ter sofrido condenação criminal tran-
sitada em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AU-
TENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de
Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E
EM CASO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONS-
TAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA
ANTERIOR A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titu-
lar/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto
de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a
processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem
do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de
Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no
ato da contratação, além das demais exigências, o registro
no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, de-
verá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação,
além das demais exigências, o registro no CRN (Conselho
Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de
Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRA-
ZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCU-
MENTAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 14/04/2026,
disponível no Link:
<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/...
seletivo/>; Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível
no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP N° 0441/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/
2026

Pregão Eletrônico nº 07/2026 e Processo de compra nº
1928/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 82/2026.

Contratada: VEGAS RENTAL E EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ N° 38.012.368/0001-42

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GRAMA E MUDAS DE PALMEIRAS, BEM COMO A CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, APLICÁVEL
EXCLUSIVAMENTE À GRAMA, PALMEIRA REAL E PAL-
MEIRA IMPERIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 559.375,00 (quinhentos e cinquenta
e nove mil trezentos e setenta e cinco reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/
2026

Pregão Eletrônico nº 07/2026 e Processo de compra nº
1928/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 83/2026.

Contratada: VINICIUS F. MOREIRA - PLANTAS, CNPJ N°
20.013.192/0001-88

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GRAMA E MUDAS DE PALMEIRAS, BEM COMO A CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, APLICÁVEL
EXCLUSIVAMENTE À GRAMA, PALMEIRA REAL E PAL-
MEIRA IMPERIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 228.830,00 (duzentos e vinte e oito
mil oitocentos e trinta reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/
2026

Pregão Eletrônico nº 07/2026 e Processo de compra nº
1928/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 84/2026.

Contratada: ESPACO PLANTAS E SERVICOS LTDA,
CNPJ N° 41.923.599/0001-12

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GRAMA E MUDAS DE PALMEIRAS, BEM COMO A CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, APLICÁVEL
EXCLUSIVAMENTE À GRAMA, PALMEIRA REAL E PAL-
MEIRA IMPERIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
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DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 10.445,25 (dez mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/
2026

Pregão Eletrônico nº 07/2026 e Processo de compra nº
1928/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 85/2026.

Contratada: FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, CNPJ N°
14.308.564/0001-09

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GRAMA E MUDAS DE PALMEIRAS, BEM COMO A CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, APLICÁVEL
EXCLUSIVAMENTE À GRAMA, PALMEIRA REAL E PAL-
MEIRA IMPERIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 62.370,00 (sessenta e dois mil tre-
zentos e setenta reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº
162/2023 OBJETO: O presente aditivo tem por objeto
prorrogação de prazo de vigência para mais 90 (noven-

ta) dias e prazo de execução para mais 60 (sessenta)
dias ao contrato PMGN/MT/Nº 162/2023.

DATA: 05/03/2026.

CONTRATADO: COMPACTA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 38.380.278/
0001-04.

Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 05/03/2026.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Apr 14 22:30:56 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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